
1 CHAMAMENTO PÚBLICO

O gabinete do Deputado Distrital Fábio Felix (PSOL) torna pública a 
abertura do 4º Edital Realize para Emendas Parlamentares 2024, que 
tem como objetivo principal captar propostas de projetos que atuam na 
área de educação na promoção dos direitos humanos e no desenvolvi-
mento psicopedagogia, dentro das escolas públicas via o Programa de 
Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF (Lei nº 6.023/2017).

2 EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

As Emendas Parlamentares são valores pré-definidos anualmente para serem 
usados pelos Deputados Distritais em projetos considerados por eles priori-
tários. Invertendo a lógica do processo, o Gabinete 24 busca a participação 
popular para escolher alguns projetos que receberão esses recursos, permi-
tindo transparência e controle desses gastos, além de democratizar e ampliar 
o uso dos recursos públicos pela comunidade escolar.

O objetivo das emendas parlamentares, em especial neste edital, é articular 
as lutas sociais aos processos de incidência parlamentar, aproximando o 
poder público da sociedade, fortalecendo as estratégias de resistência e as 
alternativas antissistêmicas. É ponto fundamental dessa construção a luta 
pela manutenção dos direitos sociais historicamente conquistados e sua 
ampliação. O gabinete 24, buscando alternativas participativas na gestão 
do orçamento público, lança este Edital para que você Realize os seus pro-
jetos educacionais dentro das Escolas Públicas.



Entretanto, a indicação dos projetos aprovados pelo Gabinete 24 é apenas 
o primeiro passo para que as verbas sejam efetivamente executadas. Isto 
porque o recurso pode não ser empenhado por decisão do Poder Executivo. 
Por isso, além da inscrição, o engajamento da sociedade é fundamental para 
garantir que o orçamento esteja a serviço dos interesses coletivos. Bem 
como, todos projetos selecionados devem obedecer aos regramentos jurí-
dicos do PDAF: Lei nº 6.023, de 18/12/2017; Decreto nº 42.403, de 18/09/2021 
e as Portarias correlatas.

3 POR QUE UM EDITAL PARA A EDUCAÇÃO?

As escolas públicas são espaços de construção e socialização de conhe-
cimento. Repensar as nossas escolas é repensar a vida das crianças, ado-
lescentes e jovens. É na escola que as crianças encontram seu principal es-
paço de socialização e formação, fazem as principais refeições do dia, criam 
vínculos e vivenciam momentos importantes para suas vidas. É necessário 
lutar pela democratização e pelo fortalecimento das escolas públicas como 
espaços de garantia de direitos, formação e desenvolvimento da autonomia.

As Emendas Parlamentares são geralmente indicadas pelo Deputado para 
as áreas e regiões onde ele mais atua, deixando de fora uma grande parte do 
DF. Para evitar esse abandono, o Gabinete 24 abriu mão de indicar os seus 
projetos prioritários e quer ouvir a comunidade escolar, para que ela mesma 
indique onde devemos aplicar os recursos públicos na área de Educação. 

Queremos, portanto, incentivar e apoiar o engajamento de diretores, professores 
e alunos em suas escolas. Para isso, o Gabinete 24 publica este edital através 
do qual a comunidade escolar poderá apresentar projetos inovadores para as 
escolas públicas via o PDAF, no intuito de fortalecer a educação emancipatória.

4 DA SELEÇÃO

O objetivo deste edital é selecionar projetos educacionais que melhor pro-
movam a autonomia, a liberdade na educação, a participação estudantil, 
o protagonismo científico, e que combatam a evasão escolar, a dificuldade 
de aprendizagem, o machismo, racismo, LGBTfobia, desigualdades sociais 
ou quaisquer violações aos direitos humanos.

Os projetos deverão ser idealizados e propostos por diretores, professores, 
estudantes ou pais de alunos, como complemento às atividades educacio-
nais de uma escola pública específica, dentro das Regionais de Ensino.



Os projetos serão selecionados por uma Banca Examinadora, formada pela 
assessoria técnica e política do mandato, que irá analisar os projetos de 
acordo com os seguintes critérios:

I. viabilidade de execução;
II. impacto comunitário;

III. descentralização territorial;
IV. número de pessoas beneficiadas direta e indiretamente;
V. conformidade e adequação aos objetivos deste edital  

e às normas do PDAF. 

A banca examinadora avaliará os projetos com base nas informações apre-
sentadas pelo proponente, devendo este apresentar indicadores e dados 
que subsidiem sua proposta.

As despesas do PDAF se classificam em Custeio e Capital, sendo que 
as Despesas de Custeio são aquelas de manutenção de serviço (pintu-
ra, reforma, entre outros), aquisição de material de consumo/expediente.  
Enquanto que as Despesas de Capital são aquelas para aquisição de ma-
terial permanente,  equipamentos/máquinas e obras estruturais.

Limite máximo para cada projeto (Custeio e/ou Capital): R$ 30.000,00. 

Montante reservado para este edital é de: R$ 3.000.000,00.

Casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Banca Examinadora.

5 DAS VEDAÇÕES

Não poderão ser proponentes servidores da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e familiares diretos, bem como entidades que possuam pessoas 
com este perfil em seu quadro de dirigentes.

O proponente não poderá estar inscrito no cadastro de empresas inidôneas 
e suspensas.

Não serão avaliadas propostas cujo proponente ou a escola apresente 
pendências ou atrasos na prestação de contas referentes a repasses de 
verbas públicas anteriores.

Os projetos em desacordo com a legislação do PDAF não serão analisados.



A Lei do PDAF foi criada para o bem da coletividade escolar, então não pode 
ser adquiridos bens para uso individualizado, como: medalhas, troféus, 
entre outros.

A Lei do PDAF não é clara quanto ao uso da verba para o pagamento de 
pessoal diferente dos serviços de manutenção (pintor, eletricita, serralhei-
ros, entre outros), então, os projetos que tiverem esse tipo de pagamento 
devem ser autorizados pelas Coordenações Regionais de Ensino, ou seja, 
antes de inscrever seu projeto aqui no Edital Realize, certifique-se que a 
Regional de Ensino poderá paga esse tipo de profissional.

6 DOS  PRAZOS

28.02.2024 Abertura e publicação deste edital e 
início das inscrições pelo site

28.03.2024 Encerramento da primeira etapa e prazo final 
para realização de inscrições pelo site

15.04.2024 Divulgação do resultado da primeira etapa

22.04.2024 a 
30.04.2024

Reunião com os projetos selecionados

7 DA EXECUÇÃO

Obedeceremos a Lei do Programa de Descentralização Administrativa e 
Financeira – PDAF, Lei nº 6.023 de 18/12/2017, por isso a execução será rea-
lizada via Secretaria de Educação/Regional de Ensino. Além dessas normas, 
a destinação dos recursos segue regras específicas da Secretaria de Edu-
cação, em hipóte alguma, o Gabinete 24 poderá se sobrepor a essas normas.

É de fundamental importância que o projeto tenha autorização da direção 
escolar, e seu conteúdo esteja previsto no Projeto Político Pedagógico (PPP) 
da escola. A depender da complexidade do projeto, além da autorização 
da direção escolar, será exigida a autorização da respectiva Coordenação 
Regional de Ensino.


